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PROJETO DE LEI N° 023/04

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER FRAÇÕES DE TERRAS, POR DOAÇÃO, DE HENRIQUE L. WATTHIER & CIA LTDA.

Art. 1o -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber, por doação gratuita, parte do Lote Urbano nº 1, com área de 33,00 m², da quadra nº 30, de formato triangular destinado ao alargamento da Rua General Daltro Filho, nesta cidade confrontando ao NORTE, com parte do mesmo lote nº 1, por uma linha de 22,00 e com a Rua General Daltro Filho, por uma linha de frente de 3,00 metros; ao SUL, com a Rua General Daltro Filho, por uma linha de frente de 22,20 metros; ao LESTE, com a rua General Daltro Filho, pela já mencionada linha de frente de 22,20 metros; ao OESTE com a Rua General Daltro Filho pela já mencionada linha de frente de 3,00 metros e com parte do mesmo lote nº 1, pela já mencionada linha de 22,00 metros. Sem benfeitorias.

Art. 2º
-
Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


    Aos 30 dias do mês de março de 2004.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





Projeto de Lei n° 023/04



Tem o presente projeto de lei o objetivo de autorizar o Poder Executivo Municipal a receber por doação, de HENRIQUE L. WATTHIER & CIA LTDA uma fração de terras de 33,00 metros2, para alargamento da Rua General Daltro Filho, conforme memorial descritivo e planta de situação inclusas. 



Certos da aprovação do presente projeto, subscrevemo-nos,











Atenciosamente




ZILÁ MARIA BREITENBACH




           Prefeita Municipal 
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